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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DO CIPÓ

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO 29/2025

O vereador Jairo de Lima Charão, da Bancada do PDT, vem na forma regimental,de acordo com o art.166, do Regimento Interno, em especial no que dispõe o § 4[footnoteRef:2]º solicitar que esta Casa encaminhe ao senhor Prefeito Municipal, a seguinte INDICAÇÃO: [2:  As indicações independem da deliberação plenária e deverão receber resposta do Poder Executivo no prazo de trinta dias, prorrogável por quinze dias, desde que solicitado e devidamente justificado.] 


Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras providencie o que segue:

_ Que seja transformado em estacionamento oblíquo nas Rua Antônio Garcia dos Santos e Getúlio Vargas, trecho compreendido frente e lateral da Câmara de vereadores.
JUSTIFICATIVA:

Justifica-se tal sugestão, como finalidade de aumentar o número de vagas disponíveis, organizar melhor o fluxo de veículos e facilitar o acesso à Câmara de Vereadores e aos estabelecimentos próximos. A medida trará mais comodidade aos cidadãos e contribuirá para a segurança e a fluidez do trânsito no local.

Capão do Cipó/RS, 19 de agosto de 2025.

 (
LIDA EM PLENÁRIO
NA SESSÃO ORDINÁRIA
DIA:  ........./........../..............
_______________________
Jairo de Lima Charão 
Presidente
)
Jairo de Lima Charão 
Bancada do PDT





Jairo de Lima Charão 
Exmo. Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores
Capão do Cipó/RS
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